
ESTÀDO DA PÀRÀÍBÀ
PREEEIII'RÀ }fi'ITICIPÀL DE DUAS ESTRADÀS

DTSPENSÀ No 00041/2025

CoNERÀTO No 00103/2025

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE, ST CELEBRAM A PREEEITURA MT'NICIPÀI, DE
DUÀs EsrRÀDÀs E JosE pÀur,o Dos sÀtfltos, eARA ExECUÇÃo oe sERVrÇo
CONEORME D]SCRIMINADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA ABAfXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITITRÀ MUNICIPÀI DE DUÀS
ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ no 08.787.O\2/OOO7-I_O,
neste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasil-eira, Solteira,
Euncionaria Publi-ca, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Cêntro - Duas Estradas -
PB, CPF n" 708.736.854-07, Carteira de Identidade n" 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ,rOSE PÀI,LO DOS SÀIWOS - RUA DO COMERCIO, 96 - CENTRO - DUÃS
ESTRADAS - PB, CNPJ no 10.122.O23/0001--54, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as
partes contratantes assinar o prêsente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLi{USUI,A PRIMEIRÀ - Dos FUNDâMEIÍToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00041/2025, processada nos termos da Lei n"
1-4.133/2021i Decreto Municipal n"'76/2023; e legi-s1ação pertinentê, consideradas as afteraÇões
posteri-ores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.

CIÁUSUI,À SEGT'NDà - DO OBIIEÍO:
O presente contrato, tem por objeto: Contrataçâo de empresa especializada êm serviços de
confecções de materiais gráfj-cos personalizados di-versos para as SecretarÍas do Municiplo de
Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões exprêssas neste
i-nstrumento, proposta aprêsentada, especificações técnicas correspondêntes, processo de
Dispensa de LicitaÇão no 00041,/2025 e instruçÕes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integirantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por preÇo unitário-

CIÁUSULÀ TERCEIR,A - DO \TÀTOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 29.180,00 (VINTE E NOVE MIL E

CENTO E OITENTA REAIS).

CIÁUSI,&à QUÀRTÀ - DO REÀ.'USTÀ}íE}ITO EM SENEIDO
Os preÇos contratados sáo fixos e irreajustáve
Dentro do prazo de vigência do contrato e
poderão sofrer reajuste após o interreqno de um ano, na mesma proporÇão da variação ver
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

ESTRIIo: 'f)
is no ,,razo de um ano. rt"/ @
mediante solicitação do Contratado, o

I'NID. QUÀIIT P. T'NITÀRIO P. TO[ÀI,ITEI,4 DISCRIMINAÇÃO
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int.erregno mínimo de um ano será
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de
Contratado

atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratan
a importânciâ cal-culada pera última variação conhecida, liquidando

correspondente tão logo seja divulgado
apresentar memórla de cá1cu1o referente
semprê que esLe ocorrêr.

o índi-ce definitivo. Eica o Contratado
ao reaj ust.amento de preÇos do valor remane

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorianênte, o definitivo.
Caso o índice estabel-ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nãopossa mais ser utilizado, será adotado, em substj-tuição, o quê vier a ser determinado pelalegislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partês elegerâo novo indice
oficial, para reajustamento do preço do val-or remanêscente, por meio de termo aditivo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabeLecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisivef ou previsivef de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei t4-133/21,

crÁusul,À eurrf,rA - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguint e dotaÇão, constante do orçamento vigente
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CLÁUSUI,À SEXTÀ - Do PÀGÀI'{EI{To:
O pagamento será efetuado mediante processo regiular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. L47 a 146 da Lei 14.L33/2L; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cIÁUsITI.à sÉIn'íÀ - Dos PR,Àzos E DA vIGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do obleto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.733/202t, estão abaixo
indi-cados e serão conslderados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será detêrminada: 03 (três) mêses, considerada da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14 .L33 /27.

crÁusul,À orrÀvÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNrRiiltANtE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fi-e1 execução dos serviços
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularldade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, ô gue não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇôes de Gestor e Fiscaf deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua êxecuÇão, respêctivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaÇões pertinentes a

essas atribuições.

crÁusul.À NoIIA - DÀs oBRrcÀçõps oo coNrRÀÍÀDo:
a) - Executar devi-damente os serviços descritos no objeto supracltado, dentro dos mefhores
parâmetros de qualldade estabelecidos para o
contratuaf, com observância aos prazos estipulados;

ramo de atividade relaclonada ao objeto..

b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
civiI, tributária e trabalhi-sta/ bem como por todas as despesas e compromissos ass a
qualquer titulo, perante seus
contratado;

fornecedores ou terceiros em razão da execução do eto

quando da doc) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
contrato, que o reprêsente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do ContraLante
esclarecimentos solicitados ;

prêstar os
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e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução d.o contrato, não excluindo ou
responsabilidade a fiscalj-zação ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
sêm o conhecÍmento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigênci-a do contrato, em compatibilidade com as obri-gaçôes as
todas as condições de habilitação e qualificaÇão exigidas no respectivo processo licitatório,
apresêntando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfêitas condições, conforme especificações, prazo e
1ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto ficitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensasí no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execuÇão ou de materlais nela empregados.

crÁrrsurÂ DÉcDtA - DA ÀLTERÀçÃo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unllateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. L24 a 136 e sua
extinção, formalmente mot.ivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipótesês e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.133/2021.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Í, do caput do Art. L24t da Lei
t4.L33/202L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condi-ções contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, sal-vo as supressões resultantes de acordo
cel-ebrado entre os contratantes.

CrÁuSur.a DÉcI},ÍÀ PRIMEIRA . Do REcEBIME!f,ro:
Executada a presentê contrataÇão e observadas as condlçôes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 74.133/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exlgências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justi-f icados.

CLÁUSUI.A DÉCD{A SEGUI{DA - DÀs PENALIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administratlvamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas ínfrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condj-ções, reg'ras, prazos e procedimêntos definidos nos Arts. l-56 a 163, do mesmo
dipJ-oma Iega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pefa infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalldade mais grave; b - multa de mora de 0,5E (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso ínjustificado na execução do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de Iicitar e
contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos fI, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licj-tar ou contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta de todos os
entês federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XfI do caput do referido Art. 155, bem
como pelas i-nfrações administrativas previstas nos incisos fI, ÍII, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a i-mposiÇão de penalidade mais qrave que a sanção referida no

§ 4" do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanções previstas na Lei
L4 .L33 /2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automatj-camente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1â (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CIÁUSTTI.À DÉCIMÀ !ERCEIRJÀ - DÀ COMPENSÀÇÀO FINAIICEIRà:
Nos casos de eventuais atrasos de paqamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corre
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razã.o do atraso
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP , Ir onde: EM :
moratórios; N: número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do ef
pagamento; VP : valor d.a parcela a ser paga; e I = indice de compensaÇão financeira,
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de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
ser dêtêrminado pela legislação então em vigor.

CLÁUSuI.A DÉcnA QuÀRIA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarêm dê pleno acordo, foi lavrado o prêsentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 26 de Setembro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO

(rog G,t tí'í3 ()2 rvÍr,LENA ldÀYÀRiA LBAIIDRO N(rNES
Prefeita
708.736.854-07

PELO CONTRÀTADO
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